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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente Relatório Mensal de Atividades - RMA - tem como objetivo indicar as

atividades realizadas e apontar informações prestadas pelo Grupo Recuperando no que

toca às operações atinentes ao mês de setembro de 2023, com a devida fiscalização da

Administração Judicial - AJ. O RMA relativo ao mês de dezembro de 2021 deu conta de

apontar para as principais questões relativas à distribuição e andamento do processo, tais

como: 1) organização societária; 2) publicações editalícias; 3) operações e informações

contábeis; e 4) diligências realizadas por esta Administração Judicial. Assim, e para além

das questões narradas no presente relatório, remete-se também às considerações

narradas no referido RMA.

Ademais, reitera-se que pende de análise os apontamentos realizados através da

manifestação apresentada em 25/02/2022 nestes autos, a qual postulou a homologação

de novo fluxo para apresentação de Relatórios Mensais elaborados por esta

Administração Judicial. De todo modo, considerando que os documentos foram

apresentados pelo Grupo Devedor após ajuste prévio feito com esta Administração

Judicial e tendo em mente o tempo necessário para que as devidas análises fossem

realizadas, o presente RMA é apresentado no prazo indicado na referida manifestação.
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Assim, e compreendidas as questões iniciais, esta Auxiliar passa a tecer suas

considerações pontuais acerca das atividades do Grupo Devedor, tendo como base os

documentos contábeis alcançados e as atividades de fiscalização.

2 ANDAMENTO PROCESSUAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Considerando as novas disposições emitidas pelo Conselho Nacional de Justiça,

com o objetivo de auxiliar os credores na análise processual e partindo das

movimentações já informadas no RMA anterior, elaborou-se o quadro indicativo a seguir,

que dá conta de apontar as principais movimentações ocorridas nos autos do processo de

n. 5000017-49.2016.8.21.0027:

EVENTO PETICIONANTE / TITULAR DO ATO OCORRÊNCIA

962 SERVENTIA CARTORÁRIA COMUNICAÇÃO DE JULGAMENTO DA AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO DE N.
5000029-88.2016.8.21.0051/RS

963 GRUPO DEVEDOR PETIÇÃO TECENDO CONSIDERAÇÕES QUANTO AO
PETICIONADO PELO ANTIGO GESTOR JUDICIAL NO
EVENTO 782

964 VALDEMAR SERPA PETIÇÃO JUNTANDO CERTIDÃO PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

965 GRUPO DEVEDOR PETIÇÃO TECENDO CONSIDERAÇÕES QUANTO
AOS BLOQUEIOS REALIZADOS NOS AUTOS DA
EXECUÇÃO FISCAL N. 5001070-37.2023.4.04.7105

966 SERVENTIA CARTORÁRIA CONCLUSÃO DO FEITO

967 MAGISTRADO DECISÃO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO QUANTO AO PETICIONADO
NOS EVENTOS 935 E 945 E DA ADMINISTRADORA
JUDICIAL QUANDO AO EVENTO 965

968 - 969 SERVENTIA CARTORÁRIA INTIMAÇÕES DIRIGIDAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO
E À ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, AMBAS RELATIVAS
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AO DESPACHO DE EVENTO 967

970 SERVENTIA CARTORÁRIA JUNTADA DE OFÍCIO INFORMANDO A SUSTAÇÃO
DE PROTESTO E POSTULANDO
ESCLARECIMENTOS QUANTO À DECISÃO QUE
DETERMINOU A SUSTAÇÃO DE OUTROS TÍTULOS

971 SERVENTIA CARTORÁRIA COMUNICAÇÃO DE JULGAMENTO DO INCIDENTE
DE N. 5015556-45.2022.8.21.0027/RS

972 SERVENTIA CARTORÁRIA COMUNICAÇÃO DE JULGAMENTO DO INCIDENTE
DE N. 5004197-64.2023.8.21.0027/RS

973 SERVENTIA CARTORÁRIA COMUNICAÇÃO DE JULGAMENTO DO INCIDENTE
DE N. 5012209-67.2023.8.21.0027/RS

974 SERVENTIA CARTORÁRIA COMUNICAÇÃO DE JULGAMENTO DO INCIDENTE
DE N. 5010051-39.2023.8.21.0027/RS

Da análise do feito, e apenas para fins de registro, registra-se ter sido homologado

o Plano de Recuperação Judicial apresentado pelo Grupo Devedor e aprovado pelos

credores em ato assemblear, conforme documento disponível aqui. Ademais, registra-se

que, em razão da renúncia apresentada pelo Gestor Judicial (GILMAR LAGUNA), o juízo

recuperacional autorizou que o sócio das empresas, o SR. ELIZANDRO ROSA BASSO,

retornasse à gestão, o que se operou na data de 25/09/2023, estando pendente tão

somente o pedido de retorno apresentado por ZAIRA FERREIRA BASSO.

Assim, realizado e compreendido o relatório processual, passa-se a discorrer

acerca da composição contábil do Grupo Devedor, nos termos que seguem.

3 OPERAÇÃO E INFORMAÇÕES CONTÁBEIS

Como de praxe, e nos termos do que possibilita a LRF, esta AJ solicitou as

demonstrações contábeis do Grupo Devedor com o objetivo de analisar o fluxo
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operacional e contábil das empresas. Também foi apresentado questionário com diversas

indagações que têm como escopo auxiliar no detalhamento das atividades de cada

empresa.

Para a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial conta

em sua equipe com a profissional contábil LUCIANA PAIM PIENIZ, inscrita no CRCRS

061327/O e que auxilia na coordenação da fiscalização mensal. As informações

prestadas são indicadas nas linhas que seguem, sendo que o parecer contábil assinado

segue em anexo a este relatório.

3.1 SUPERTEX CONCRETO LTDA

A empresa apresentou o seguinte faturamento (receita líquida) nos últimos meses:

Fevereiro/23 Março/23 Abril/23 Maio/23 Junho/23 Julho/23 Agosto/23

R$

12.354.410,42

R$

13.673.555,00

R$

12.301.008,00

R$

14.097.093,00

R$

14.492.801,00

R$

11.867.941,00

R$

15.144.565,00

O faturamento líquido da empresa, no mês de setembro de 2023, apresentou uma

redução de 35,6% se comparado ao mês de agosto. Em relação aos custos da operação,

o percentual de participação nas receitas passou para 97% em setembro de 2023, sendo

que as despesas operacionais passaram para 20% da receita, ante os 13% no mês de

agosto de 2023.
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Na demonstração do resultado do exercício, os seguintes resultados apresentados

no mês de setembro de 2023:

● Redução de 35,6% no faturamento líquido entre os meses de agosto e setembro

de 2023;

● Os custos totais associados aos serviços prestado/produtos vendidos apresentam

elevação no mês de setembro de 2023, para 97% da receita, motivado

principalmente pela redução na receita, haja visto que os custos mantiveram-se na

mesma proporcionalidade dos meses anteriores;

● As despesas operacionais, ao contrário dos meses anteriores, atingem o patamar

de 20% da receita líquida, provocado principalmente pela queda acentuada da

receita;
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● O resultado do mês de setembro de 2023 continua sendo negativo,

apresentando-se 277% maior do que no mês de agosto de 2023, onde era de R$

771.501,00 passando para R$ 2.913.008,00 negativos;

● Pode-se observar que, no mês de setembro de 2023, as despesas financeiras

passaram de 36% no mês de agosto para 42% da receita, impactando no resultado

final apresentado.

Também foram apresentados relatórios relativos aos pagamentos de natureza

fiscal que, no mês de setembro de 2023, totalizaram R$ 1.020.568,19.

O balancete da empresa apresenta poucas alterações em suas contas patrimoniais

quando comparado ao mês de setembro de 2023, a maioria delas relacionadas ao

andamento das atividades operacionais da empresa, tais como entradas e saídas de

caixa e bancos, as movimentações corriqueiras em duplicatas a receber, recebimentos de

valores de vendas com cartão de crédito, folha de pagamento, tributos vinculados a folha,

adiantamento a fornecedores e estoques.

Nos grupos patrimoniais, os saldos no mês de setembro de 2023 deram-se nos

seguintes termos:

No ativo não circulante, destaca-se o seguinte:
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Os custos de operação mantiveram o mesmo comportamento dos meses

anteriores, exceto o custo com a frota, que apresentou 3 pontos percentuais de acréscimo

em relação ao mês de setembro de 2023. Dada a redução nas receitas, o custo com

materiais reduziu em 5 pontos percentuais em relação ao mês de agosto de 2023. Os

custos com a folha de pagamento apresentam pequena elevação, dado alguns

lançamentos de férias e indenizações.
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As despesas relacionadas à manutenção das atividades da empresa, são

compostas, dentre outras, pelas despesas administrativas, financeiras e despesas com

pessoal. Entre os meses de agosto e setembro de 2023, as contas relativas às despesas

administrativas apresentaram oscilação para menor, em 2 pontos percentuais, enquanto

as despesas de pessoal, mesmo considerando indenizações e rescisões trabalhistas,

estão com 42% de participação no total das despesas do período. As despesas

financeiras, por sua vez, apresentaram elevação significativa, de 6 pontos percentuais.

3.2 CONCRESART - TECNOLOGIA EM CONCRETOS LTDA - EPP

O faturamento líquido registrado pela empresa nos demonstrativos contábeis é de:
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Mar/23 Abril/23 Maio/23 Junho/23 Julho/23 Agosto/23 Setembro/23

R$

1.640.280,00

R$

1.342.240,00

R$

1.580.458,00

R$

1.341.515,00

R$

1.275.996,00

R$

1.675.184,00

R$

1.156.600,00

O faturamento (receita) apresentou retração de 31% se comparado ao mês de

agosto de 2023. De outro lado, vejam-se as indicações relativas à demonstração de

resultado do exercício:

De um modo geral, a DRE (demonstração de resultado do exercício) não evidencia

alterações significativas em relação às demais rubricas (depreciação, resultado financeiro)

que seguem constantes no mês de setembro, embora os custos de operação tenham

apresentado aumento de 110% em relação ao mês de agosto. As despesas operacionais

têm mantido linearidade nos períodos apresentados, o que indica estabilidade no

planejamento dos gastos. No mês de setembro, a empresa registrou um prejuízo de 23%
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da receita, no valor de R$ 267.071,00, e um Ebitda igualmente negativo, de R$

149.035,00.

Os custos de operação, desde o mês de maio de 2023, estavam apresentando

limites muito próximos à receita, e no mês de agosto de 2023 apresentaram recuperação

importante. No mês de setembro, em função da redução da receita, os custos

ultrapassaram as receitas em 10%. O Ebitda do mês apresenta queda, com resultados

negativos, assim como os resultados do mês, igualmente negativos. Quando o Ebitda é

negativo, há preocupação com a liquidez dos compromissos de curto prazo, visto que as

receitas de vendas não conseguem sequer dar cobertura aos custos da operação.

Também foram apresentados relatórios relativos aos pagamentos de natureza

fiscal que, no mês de setembro de 2023, totalizaram R$ 90.374,19.

Quanto ao balanço patrimonial da empresa, estas são as indicações:
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Tendo-se como base o ativo da empresa, é de se destacar o seguinte: 1) em seu

ativo, a empresa apresentou movimentações nas contas das disponibilidades, duplicatas

a receber, adiantamentos a fornecedores e demais movimentos, considerados

corriqueiros no andamento das atividades operacionais; 2) na conta crédito empresas

ligadas, no ativo não circulante, foram movimentadas algumas contas entre as empresas

do grupo, conforme segue:

No ativo não circulante consta a seguinte aquisição:

No passivo circulante da empresa, as modificações também são relacionadas às

operações do dia a dia da empresa, e a maior parte da movimentação está relacionada a

fornecedores e obrigações trabalhistas e fiscais. O passivo não circulante não registra

nenhuma movimentação em suas contas contábeis

Na sequência é apresentado o detalhamento da composição das contas

relacionadas ao custo da operação e das despesas de manutenção da empresa como um
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todo, sendo que os custos são relacionados à produção, efetivamente, e as despesas são

associadas ao funcionamento da estrutura administrativa.
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Os custos de operação, no mês de setembro de 2023, apresentaram a variação

mais significativa no custo com materiais, dada a redução na receita, de 7 pontos

percentuais. Os custos com a frota aumentaram 12 pontos percentuais e os gastos gerais

e custo folha mantiveram-se nos mesmos níveis de períodos anteriores. Em relação às

despesas, conforme o gráfico acima, mantiveram-se na média dos últimos meses, não

apresentando alteração significativa.

3.3 SUPERBLOCO CONCRETOS LTDA

O faturamento líquido da empresa se deu nos seguintes termos, se comparado aos

meses anteriores:

14



Faturamento

(receita)

Março/23 Abril/23 Mai/23 Junho/23 Julho/23 Agosto/23 Setembro/23

R$

2.391.250,00

R$

1.665.948,00

R$

2.579.547,00

R$

2.248.881,00

R$

2.109.298,00

R$

2.863.922,00

R$

1.761.068,00

As receitas demonstram retração de 38,5% em relação ao mês de agosto de 2023,

sendo que, no gráfico a seguir, percebe-se que os custos de operação representavam

77% da receita líquida da empresa em agosto, passando para 84% no mês de setembro

de 2023.

No mês de setembro de 2023, embora tenha registrado uma redução na receita de

vendas, os custos de operação ainda foram suportados financeiramente pelas mesmas,

garantindo um Ebitda positivo de R$ 208.456,00 e um lucro final de R$ 41.800,00. As

despesas financeiras, no mês de setembro, foram 50% menores do que aquelas

registradas no mês de agosto.
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Também foram apresentados relatórios relativos aos pagamentos de natureza

fiscal que, no mês de setembro de 2023, totalizaram R$ 266.287,62.

Quanto ao balanço patrimonial, vejam-se os detalhamentos:

No mês de setembro de 2023, as movimentações no ativo circulante e ativo não

circulante da empresa ficaram concentradas, mais especificamente, nas contas duplicatas

a receber e adiantamentos a fornecedores, consideradas operações corriqueiras na

empresa.

Além disso, vejam-se algumas operações transacionadas entre as empresas do

grupo:

No passivo circulante, as movimentações traduzem atividades operacionais, onde

se alteram as contas de fornecedores, duplicatas descontadas, obrigações fiscais,

tributárias e obrigações trabalhistas, também consideradas operações corriqueiras da

empresa. O passivo não circulante não registra nenhuma movimentação no mês de

setembro de 2023.
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Na sequência é apresentado o detalhamento da composição das contas

relacionadas ao custo da operação e das despesas de manutenção da empresa como um

todo, sendo que os custos são relacionados à produção, efetivamente, e as despesas são

associadas ao funcionamento da estrutura administrativa.
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A empresa apresenta, como predominantes, os custos com materiais, que neste

mês, dada a redução no faturamento, também registra uma retração no custo com

materiais. Os gastos com frota e com folha de pagamento elevaram-se entre agosto e

setembro, provavelmente por conta de gastos adicionais de manutenção da frota e gastos

associados a questões trabalhistas.

As despesas da empresa, conforme gráfico acima, evidenciam que as despesas

administrativas apresentaram pequena elevação, sendo que, dentro desta categoria, as

principais despesas são as despesas com vendas e despesas com assessoria jurídica,

representando 65% do total. O recuo das despesas com pessoal referem-se à redução no

valor das indenizações trabalhistas, sendo que as despesas financeiras apresentaram

decréscimo de 5 pontos percentuais entre agosto e setembro de 2023.
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3.4 BRITAMIL - MINERAÇÃO E BRITAGEM LTDA

De plano, indica-se que a análise quanto à demonstração do faturamento líquido foi

embasada no balancete consolidado fornecido pela contabilidade, visto que o relatório de

EBITDA disponibilizado trazia informações para o mês de Setembro idênticas ao mês de

agosto de 2023, evidenciando alguma discrepância na emissão do relatório.

O faturamento declarado pela empresa refere-se à venda de brita e areia,

conforme relatórios contábeis

Fev/23 Março/23 Abril/23 Mai/23 Jun/2023 Jul/2023 Agosto/23 Setembro/23

R$

310.394,09

R$

265.143,00

R$

206.967,00

R$

426.799,00

R$

509.183,00

R$

403.629,00

R$

534.915,00

R$

341.134,74
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O faturamento apresentou uma redução de 36% entre os meses de agosto e

setembro de 2023, conforme se vê:

Os custos de operação, conforme evidenciado no gráfico, no mês de setembro de

2023, representam 97% da receita líquida, provavelmente associados à redução da

receita, pois há alguns custos que não são eliminados diante da redução das vendas

Também foram apresentados relatórios relativos aos pagamentos de natureza

fiscal que, no mês de setembro de 2023, totalizaram R$ 74.770,64.

As movimentações econômico-financeiras nas contas patrimoniais da empresa,

com destaque no ativo, estão relacionadas ao movimento corriqueiro das disponibilidades

(duplicatas recebidas de clientes, alguns pagamentos via contas bancárias e caixa, e

adiantamentos de clientes), e a movimentação, na prática, não altera significativamente a
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estrutura patrimonial da empresa. Vale salientar que os estoques representam 72% do

ativo circulante da empresa.

No ativo não circulante, destaca-se a operação com partes relacionadas, em que a

empresa envia recursos para EZ & M HOLDING - PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

no valor de R$ 14.000,00:

No passivo da empresa, a movimentação do mês de setembro de 2023

restringiu-se a fornecedores e adiantamento de clientes e obrigações fiscais. Já na conta

do passivo “Créditos com Empresas Ligadas”. Os demais registros, de baixo valor, estão

relacionados a obrigações fiscais e tributárias e, portanto, os saldos finais dos grupos

patrimoniais no mês de setembro de 2023 não sofreram alterações significativas. Em se

tratando dos custos e despesas de operação da empresa, destaca-se a seguir os valores

registrados no mês de setembro de 2023:
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Em relação aos custos da operação, no mês de setembro de 2023, os custos

predominantes continuam sendo com a frota, representando 58% do custo total. Os

custos com pessoal (folha de pagamento) absorvem 25% dos custos da operação. As

despesas administrativas são as de maior volume no grupo de contas, seguidas das

despesas com pessoal. No mês de setembro, o grupo das despesas financeiras teve um

incremento em razão do aumento no desembolso das despesas tributárias, pelo

pagamento do ITR anual.
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3.5 EZ & M HOLDING - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA

No mês de setembro de 2023, a empresa não declarou faturamento, mas registrou

receita com locações e receitas financeiras no valor de R$ 24.983,34. Também

apresentou a relação de pagamentos de natureza fiscal que, no mês em análise, totalizou

R$ 2.228,95.

De outro lado, veja-se as indicações acerca dos grupos patrimoniais:
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As movimentações econômico-financeiras nas contas patrimoniais da empresa,

com ênfase no ativo circulante no mês de setembro, estão relacionadas às contas de

disponibilidades. Quanto ao passivo circulante, há um registro de obrigações tributárias

assumidas no valor de R$ 9.728,98, sendo que as seguintes movimentações foram

registradas no passivo não circulante:

Em se tratando dos custos e despesas, a empresa, por não possuir processo

produtivo, apresenta apenas despesas no valor de R$ 35.935,85 e despesas financeiras

e tributárias que totalizam R$ 22.008,37.

3.6 SUPERTEX TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA

No mês de setembro de 2023, a empresa não declarou faturamento, o que já foi

esclarecido junto ao Relatório relativo ao mês de janeiro de 2022, reiterando-se que a

criação da empresa se deu com o objetivo de auxiliar as demais empresas do Grupo
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Devedor na consecução das atividades empresariais, ainda em 24/01/2014 e antes da

intervenção judicial.

Não foi localizado nenhum pagamento de natureza fiscal no mês de julho, sendo

que, quanto ao balanço patrimonial, estas são as indicações:

As movimentações econômico-financeiras nas contas patrimoniais no ativo

circulante e não circulante, em julho de 2023, são iguais a zero. No passivo circulante

foram registradas as seguintes movimentações: 1) adiantamento de clientes, no valor de

R$ 132.341,38 (aumento no saldo da conta); e 2) acordo trabalhista, no valor de R$

121.075,79

A empresa não registra receitas no período, apenas despesas operacionais de R$

75.811,19, dos quais as despesas financeiras correspondem a R$ 75.456,10.

4 PASSIVO EXTRACONCURSAL

Quanto aos créditos extraconcursais, o Grupo Devedor apontou o seguinte:
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Além disso, a relação dos tributos correntes que são pagos pelo Grupo

Recuperando pode ser consultada no questionário anexo a esta petição. Também foram

apresentados relatórios que atestam os valores gastos com prestadores de serviços,

sendo que tais documentos, dada a extensão dos dados e dificuldade de visualização,

poderão ser acessados aqui. De todo modo, seguem os valores consolidados:

EMPRESA VALOR PAGO QUANTO A
SERVIÇOS PRESTADOS

SUPERTEX CONCRETO LTDA R$ 809.717,57

CONCRESART - TECNOLOGIA EM CONCRETOS LTDA - EPP R$ 44.509,96

SUPERBLOCO CONCRETOS LTDA R$ 59.093,58

BRITAMIL - MINERACAO E BRITAGEM LTDA R$ 92.212,53

SUPERTEX TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA R$ 355,09

EZ & M HOLDING - PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

R$ 9.035,65

Apenas para fins de registro, vejam-se os valores consolidados no mês anterior:

EMPRESA VALOR PAGO QUANTO A
SERVIÇOS PRESTADOS

SUPERTEX CONCRETO LTDA R$ 1.188.245,49

CONCRESART - TECNOLOGIA EM CONCRETOS LTDA - EPP R$ 61.688,30

SUPERBLOCO CONCRETOS LTDA R$ 109.298,28

BRITAMIL - MINERACAO E BRITAGEM LTDA R$ 127.454,33

SUPERTEX TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA R$ 10.105,09

EZ & M HOLDING - PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA EM RECUPERACAO R$ 12.933,00
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JUDICIAL

Registra-se não terem sido analisadas as informações relativas à empresa B4

HOLDING PARTICIPACOES SOCIETÁRIAS LTDA, remetendo-se ao já indicado no RMA

do mês de abril de 2022, com questões atinentes às problemáticas societárias envolvendo

a gestão anterior. Levando-se em consideração a gestão provisória que estava sendo

realizada por esta Auxiliar, novas diligências foram realizadas como forma de dar

andamento à questão e de modo que o acesso aos documentos pudesse ser operado, o

que será objeto de prestação de contas por esta Auxiliar.

5 QUADRO DE COLABORADORES

O Grupo Recuperando apresentou um quadro de funcionários consolidado

composto por 435 colaboradores. Assim, o que se tem é a seguinte distribuição por

empresa se comparado aos meses anteriores1:

MÊS DE
REFERÊNCIA SUPERTEX SUPERBLOCO CONCRESART BRITAMIL

dezembro/2022 350 45 27 19

janeiro/2023 365 46 27 20

fevereiro./2023 344 44 38 21

março/2023 348 44 29 20

abril/2023 343 43 28 20

maio/2023 338 41 29 20

junho/2023 340 37 28 20

agosto/2023 347 39 28 19

1 A relação por filiais pode ser consultada através dos documentos anexos.
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setembro/2023 348 40 28 19

Registra-se não terem sido apresentados as informações relativas à empresa B4

HOLDING PARTICIPACOES SOCIETÁRIAS LTDA, remetendo-se ao já indicado no item

anterior. Quanto à empresa EZ & M HOLDING - PARTICIPACÕES SOCIETÁRIAS LTDA,

a ausência de funcionários decorre, SMJ, da atividade exercida (participações

societárias), ao passo que as questões atinentes à empresa SUPERTEX TRANSPORTES

E LOGISTICA LTDA foram indicadas no item 3.6 deste RMA. Aponta-se, ainda, não haver

previsão de remunerações a título de pró-labore, sendo que as folhas salariais com valor

superior a R$ 10.000,00 foram indicadas no questionário que instrui este Relatório de

Atividades.

Registra-se que, para além da análise ora apresentada, tem sido mantido
fluxo de reuniões semanais junto ao Grupo Devedor, de modo que as atividades
possam ser fiscalizadas por esta Auxiliar.

As reuniões têm sido realizadas semanalmente, contando com a presença
desta Administração Judicial, representada principalmente por FRANCINI
FEVERSANI (além de outros representantes que participam eventualmente dos
atos), dos sócios das empresas que integram o Grupo Devedor, da Diretora Geral
do Grupo Devedor e também das assessorias jurídicas e contábeis das empresas.

Para além das questões de praxe que envolvem a fiscalização desta
Administração Judicial, as reuniões também envolvem o andamento das
negociações relativas ao passivo extraconcursal, cujas tratativas tiveram início no
período de intervenção desta Auxiliar, e ao passivo tributário, sobre o que o Grupo
Devedor apresenta as diligências realizadas quanto às execuções municipais,
estaduais e federais. Além disso, também são realizados questionamentos quanto
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ao status dos adiantamentos de recebíveis, sendo realizado acompanhamento
também quanto à reorganização da estrutura de gestão das empresas.

Há um acompanhamento, ademais, quanto às questões operacionais
relacionadas aos fatores climáticos, de modo que possa ser ponderado o reflexo de
tais questões junto às atividades do Grupo Devedor, o que vem sendo fiscalizado
de forma paralela à adoção de novas alternativas para o enfrentamento da crise
pelo Grupo Devedor.

Por fim, é de se apontar que, assim como no mês anterior, as empresas

integrantes do Grupo Recuperando têm apresentado informações contábeis devidamente

conciliadas e que são capazes de refletir as movimentações do período em sua

totalidade, sendo observada uma melhoria nos resultados, principalmente em razão do

esforço em reduzir despesas operacionais e alguns custos de operação. No entanto, a

oscilação das receitas ainda é um problema que tem afetado diretamente nos resultados

apresentados.

Assim, e sendo estas as considerações a serem realizadas, requer a análise por

este juízo quanto à juntada do presente Relatório Mensal de Atividades.

N. Termos;

P. Deferimento.

Santa Maria/RS, 27 de novembro de 2023.

FRANCINI FEVERSANI - OAB/RS 63.692

CRISTIANE PENNING PAULI DE MENEZES - OAB/RS 83.992

GUILHERME PEREIRA SANTOS - OAB/RS 109.997
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